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PROJETO DE LEI N° 36/2021 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO. COM  EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE. QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR DUDA POMPERMAYER (DEM): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DAVI DA ROLD (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei 36/2021 passa a ter Parecer 
FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social. 

Sala das Sessões, aos quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e um. 

Vereador ANDERSO 	NEL A (P 
Presidente da Comissão de Infraestrut a, D senvolvime 	Bem Estar Social 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 47/2021 
PROJETO DE LEI: 36/2021 
VEREADOR RELATOR: IDASIR DOS SANTOS 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 13/04/2021 
AUTOR: AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: ALTERA A ALÍNEA "A" DO INCISO II DO ART. 3° DA LEI MUNICIPAL N° 
6.012, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Membro da Comissão infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 
Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei n° 
36/2021, Idasir dos Santos (MDB), após proceder a análise da proposição 
acima referida, exara o seguinte Voto: 

Com o intuito de alterar a lei de incentivos, tornando-a mais efetiva e 
oportuna para o atual momento, é que se encaminha o presente projeto de lei, 
alterando o benefício, de ordem econômico-financeira, constante na Lei Municipal 
n° 6.012/2015, para majorar a até 300 (trezentas) horas a subvenção para 
execução dos serviços de infraestrutura necessários à implantação ou ampliação 
de empreendimento (terraplenagem, transporte de terras e materiais para obras, 
outros custos e encargos correspondentes a serviços e materiais, de 
infraestrutura), mantendo-se as demais diretrizes à concessão do benefício, já 
previstas no dispositivo legal. Buscando assim neutralizar, o tanto quanto 
possível, a situação de instabilidade, ordenando a economia e somando-se aos 
esforços dos particulares e das empresas para a implantação, manutenção e 
ampliação das atividades produtivas. 

Dessa forma o Projeto atende a técnica referente a esta comissão, sendo o 
voto deste relator FAVORÁVEL a tramitação do mesmo. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, 04 de maio de 2021. 

Relatorcjo_PLO-36/2021 
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